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Senhor Secretário 

Na qualidade de Conselheira do CONAMA (Portaria n° 471 do 

MMA, DOU 14/12/2017), nos termos dos artigos 31>, § 10, inciso 1; 11 e 12, do 

Regimento Interno do Conselho Nacional do Meio Ambiente, aprovado pela Portaria n° 

442/2011 do Ministério do Meio Ambiente, encaminho proposta de resolução, enviada 

pelo Fórum Gaúcho de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos, à qual adiro 

totalmente, para estabelecer regramento relativo à atividade de pulverização aérea de 

agrotóxicos, em especial visando padronizar o licenciamento ambiental da referida 

atividade em âmbito nacional. 

A respectiva justificativa técnica, devidamente fundamentada, 

segue no corpo da minuta anexa. 

Por oportuno, apresento votos de consideração. 

401 Fátima Apareda de Souza Borgbi 
Procuradora Rgional da República 

Senhor 
ROMEU MENDES DO CARMO 
Secretário Executivo Substituto 
Secretaria Executiva do CONAMA 
Ministério do Meio Ambiente 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 60  andar 
CEP 70.068-900 - Brasília/DF 
Tel.: (61) 2028-1205 
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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o 
disposto em seu Regimento Interno, 
Considerando o potencial de contaminação pelo uso de agrotóxicos presente no 
transporte e na estocagem dos produtos, na captação da água utilizada para 
preparação de caldas, no descarte das embalagens vazias, na lavagem das 
embalagens usadas e dos equipamentos e devolução ao ambiente das águas 
servidas, nos EPI utilizados e nos possíveis vazamentos de produtos e caldas; 
Considerando que dentre as externalidades negativas mais graves da pulverização 
de agrotóxicos está a deriva, que atinge indiscriminadamente terceiros, provocando 
prejuízos e danos ao meio ambiente, à saúde humana e econômicos (danos 
difusos); 
Considerando que a deriva é uma consequência inerente à pulverização aérea de 
agrotóxicos; 
Considerando que a concentração de agrotóxico na aplicação aérea é, pelo menos, 
cinco (05) vezes maior que na aplicação realizada com pulverizadores terrestres; 
Considerando os danos promovidos pela deriva à saúde das populações atingidas, 
à fauna, flora e mananciais hidricos; 
Considerando que, por suas características, a atividade possui grande mobilidade, 
possibilitando que as aeronaves agrícolas pulverizem, sem o conhecimento dos 
respectivos órgãos licenciadores e de controle, lavouras em vários Estados; 
Considerando que a atividade de pulverização aérea de agrotóxicos não está 
listada, especificamente, nas normas federais, entre aquelas submetidas ao 
processo de licenciamento ambiental; 
Considerando a ausência de regulação ambiental federal sobre a pulverização 
aérea de agrotóxicos, apesar de sua importância econômica significativa e de seu 
alto potencial poluidor; 
Considerando que diversos Estados sequer exigem o licenciamento da atividade de 
pulverização aérea de agrotóxicos, enquanto outros tratam os processos de 
licenciamento de maneira bastante diversa; 
Considerando a necessidade de regramento uniforme nacional que possibilite maior 
controle sobre a atividade de pulverização aérea de agrotóxicos; 
Considerando que é dever do Poder Público controlar o emprego de métodos e 
técnicas e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o 
meio ambiente, resolve: 

Art. 10  Estabelecer regramento ambiental para a atividade de pulverização aérea de 
agrotóxicos, visando a padronizar o licenciamento ambiental da atividade em âmbito 
nacional; 
Art. 20  Para efeito desta Resolução são adotados as seguintes definições: 

- atividade de pulverização aérea de agrotóxicos e afins: conjunto de atividades, 
estruturas, equipamentos e meios envolvidos - aeródromos, aeronaves, tanques de 
abastecimento, equipamentos de aplicação, veículos de apoio que transportem 
combustível e/ou agrotóxicos e afins; 
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II - aeródromo: toda área destinada ao pouso, decolagem e movimentação de 
aeronaves conforme o art. 27 da Lei 7.565, de 19 de dezembro de 1986; 

III - pátio de descontaminação: local utilizado para a lavagem e descontaminaÇãO 
das aeronaves, equipamentos e utensílios; 

IV - ozonizador: equipamento que utiliza ozônio para acelerar a degradação dos 
resíduos decorrentes da aplicação de agrotóxicos; 

V - zona de exclusão: poligonal onde a aplicação aérea de agrotóxicos é vedada; 

VI - veículos de apoio: picapes ou caminhões utilizados para transportar agrotóxicos 
e/ou combustível para as aeronaves; 

VII - operadores: empresas ou particulares que exerçam a atividade de pulverização 
aérea de agrotóxicos; 

VIII - destinação ambientalmente adequada: conforme o definido pela Lei n° 12.305, 
de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

IX - distância operacional: distância máxima entre o pátio de descontaminaÇãO 
licenciado e a área onde será aplicado o agrotóxico, considerando as características 
das aeronaves utilizadas de modo a manter economicamente viável a operação de 
descontaminação; 
X - consórcio: grupo de operadores que utilizam o(s) mesmo(s) pátio(s) de 
descontam inação. 
Art 30  O licenciamento ambiental da atividade levará em consideração o conjunto 
das atividades envolvidas na aplicação aérea de agrotóxicos e afins. 

§10: Constará da licença ambiental, além das informações cadastrais, o número 
Cadastro Técnico Federal (CTF), do Certificado de Operador Aéreo (COA) da 
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), do registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA), o nome do Responsável Técnico, seu número 
de registro no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e o da respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

§ 211  Os Estados poderão acrescentar os respectivos números ou códigos de registro 
de seus órgãos. 

§30  Deverá constar da licença as coordenadas geográficas do pátio de 
descontaminação, com suas dimensões, características de operação de acordo com 
a Instrução Normativa n° 02, de 03 de Janeiro de 2008, do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, bem como o prefixo de todas as aeronaves que o 
utilizarão. 
Art 51  Os operadores poderão formar consórcios para utilização compartilhada dos 
pátios de descontaminação, considerando o dimensionamento e o número total de 
aeronaves, conforme o art. 81) desta Resolução. 
§1° Na licença ambiental dos pátios de descontaminaÇão utilizados em consórcio 
constarão os dados de todas as empresas que utilizam o pátio, agrupados por 
empresa operadora. 

§ 20  O consórcio de operadores para utilização do(s) pátio(s) deverá ser formalizado 
por contrato específico. 
Art 60  Será criado e implantado, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, um 
sistema de gestão, controle e monitoramento remoto das aeronaves agrícolas, com 
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base de dados informatizada (bancos de dados geográficos) e acessível, em tempo 
real, por meio da rede mundial de computadores. 

§ 10  Para que os distintos sistemas e serviços sejam compatíveis deverão adotar 
obrigatoriamente os Padrões de lnteroperabilidade de Governo Eletrônico, e-PING, 
e, sempre que possível, os padrões definidos como recomendados, tais como: 

1 .1 . Adoção de Arquitetura Orientada a Serviços (SOA); 

1.2. Adoção de Softwares Livres e gratuitos; 
1.3. Aderência à lN 04/MPOG; 
1.4. Aderência aos padrões e-PlNG; 
1.5. Aderência aos padrões da Comissão Nacional de Cartografia - CONCAR; 

1.6. Disseminação de dados ao público em geral; 
1.7. Apoio tecnológico às instituições integrantes do Sinima; 
1.8. Adoção da metodologia de implantação de infraestrutura de dados espaciais 

(IDES). 

§20  O Sistema deverá, além das informações previstas no art. 311, conter campos 
com: dados das aeronaves, dos pilotos e dos responsáveis técnicos, dos 
aeródromos utilizados, dos pátios de descontaminação; dados dos contratantes 
(nome, CPF ou CNPJ, endereço etc.), o plano de voo, as coordenadas dos vértices 
da poligonal das áreas que serão pulverizadas, da sede da propriedade que 
receberá a pulverização, as condições meteorológicas, data completa com hora de 
início e fim de cada voo, os produtos que serão utilizados, a receita agronômica; as 
coordenadas das poligonais das áreas de exclusão, poligonais de unidades de 
conservação e outras informações pertinentes. 

§ 30 O Sistema deverá prever a emissão de relatórios gerenciais e de alertas 
automáticos quando houver descumprimento da legislação, das normas e restrições 
previstas, assim como situações de emergência. 

§ 40  Deverá ser prevista a integração com os demais sistemas de controle, tais 
como o SIGA - RS, SIGEF, CAR, sistemas nacionais e estaduais de licenciamento 
ambiental etc. 

§ 51  Os órgãos de licenciamento, monitoramento, controle e fiscalização poderão 
utilizar o sistema mediante termo de cooperação técnica. 

Art 70  As aeronaves de pulverização aérea de agrotóxicos obrigatoriamente deverão 
utilizar equipamento de rastreamento eletrônico, certificado pela Agência Nacional 
de Aviação Civil (ANAC), compatível com o sistema mencionado no art. 61. 

Art 811  O rearamento para o dimensionamento e especificações técnicas para a 
construção dos pátios de descontaminação permanecem regidos pela lnstruçao 
Normativa n° 02, de 03 de janeiro de 2008, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA. 

Art 91) É obrigatória a utilização de método de descontaminaÇãO com ozonizador ou 
tecnologia mais eficiente que, por ventura, venha a substituí-la. 

Art 100  A distância operacional será o raio máximo de distância entre as áreas-alvo 
de aplicação e os pátios de descontaminaÇãO, devendo ser restringido o registro de 
dados de aplicação quando em desacordo com a distância operacional máxima 
permitida, gerando alertas no Sistema. 
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Art 110  A destinação ambientalmente adequada dos resíduos acumulados nos 
tanques de degradação dos ozonizadores e/ou de teciologia que venha substituí-los 
deverá ser feita conforme previsto em Lei e constante do projeto técnico 
apresentado ao órgão ambiental competente para o processo de licenciamento 
ambiental. 

§11. A destinação ambientalmente adequada das embalagens vazias de agrotóxicos 
e afins utilizados nas operações de aplicação aérea de agrotóxicos é de 
responsabilidade do agricultor contratante, conforme a legislação em vigor. 

§21. É vedado o armazenamento de agrotóxicos e afins, bem como das embalagens 
vazias de produtos utilizados na aplicação aérea, nos pátios e depósitos das 
empresas aero agrícolas, mesmo aqueles de propriedade de terceiros. 

§31  Excetua-se o disposto no §20  durante a realização das ações necessárias às 
operações de aplicação dos agrotóxicos e afins. 

Ad 120  Esta Resolução não substitui os regramentos específicos da Agência 
Nacional de Aviação Aérea - ANAC, do Ministério da Aeronáutica, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e do Ministério do Meio Ambiente - 

MMA. 
Ad 130  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ir 
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CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 
A Política Nacional do Meio Ambiente, estabelecida pela Lei n° 6.938/1981 e 
regulamentada pelo Decreto n° 99.274/1990, tem por objetivo a preservação, a 
melhoria e a recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando a 
assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômiCO, aos interesses 
da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida. 
Dentre os instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente estão o Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais (CTF/IBAMA), a garantia da prestação de informações 
relativas ao meio ambiente pelo Poder Público e o licenciamento e arevisão de 
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. Complementam o marco legal do 
licenciamento ambiental as Resoluções CONAMA 001/86 e 237/97 e os 
regramentos específicos de cada um dos entes do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente (SISNAMA), cujas competências são definidas pela Lei Complementar n° 
140/2010. 
Cumpre ao Poder Público manter, através de órgãos especiaflzados da 
Administração Pública, o controle permanente das atividades potencial ou 
efetivamente poluidoras, de modo a compatibilizá-las com os critérios vigentes de 
proteção ambiental. A construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento de 
estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambienlaís, efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental, cabendo ao IBAMA 
propôr ao CONAMA normas e padrões para a implantação, o acompanhamento e a 
fiscalização do licenciamento. 
Entre as atividades de maior potencial poluidor estão a aplicação e a utilização de 
agrotóxicos. A utilização de agrotóxicos no Brasil cresceu significativamente nos 
últimos anos. Contabilizando apenas os produtos legais utilizados na agricultura 
brasileira, somos o maior consumidor mundial de agrotóxicos. Em que pese o alto 
grau de impacto, por poluição e contaminação, decorrentes da sua utilização, 
surpreendentemente, a atividade de pulverização/aplicação não está listada 
especificamente entre aquelas sujeitas ao licenciamento ambiental nas normas 
federais. Justamente na fase mais crítica para a contaminação ambiental e para os 
danos à saúde humana - aplicação, o conjunto normativo que visa à prevenção e à 
minimização dos danos não é aplicado. 
O potencial de contaminação do uso de agrotóxicos está presente no transporte e 
na estocagem dos produtos, na captação da água utilizada para preparação de 
caldas, no descarte das embalagens vazias, na lavagem das embalagens vazias e 
dos equipamentos de aplicação e devolução ao ambiente das águas servidas, nos 
EPI utilizados e nos possíveis vazamentos de produtos e caldas. Conforme o maior 
ou menor grau de observância dos procedimentos de segurança recomendados, a 
contaminação, uma decorrência de todo processo vinculado aos agrotóxicos, pode 
ser atenuada. 
Dentre as externalidades negativas mais graves da pulverização de agrotóxicos, 
está a deriva1  que atinge, indiscriminadamente, terceiros provocando prejuízos e 
danos ao meio ambiente, à saúde humana e ao patrimônio (danos difusos). Seu 
grau de impacto e seu alcance dependem das condições de temperatura, umidade 
relativa do ar, equipamento utilizado (adequação e manutenção), velocidade do 
vento e uso de adjuvantes2, dentre outros fatores técnicos. 
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Muito embora este fenômeno esteja presente em todo tipo de pulverização, estudos 
da EMBRAPA informam que a 'deriva técnica" na aplicação aérea de agrotóxicos, 
isto é, aquela que ocorre apesar da calibração e de condições ambientais 
adequadas, chega a 19 % do volume pulverizado (CHAIM, apud FERREIRA, pp. 24-
25, 2015). Ainda FERREIRA (op, ci!., p. 24) cita pesquisa científica dos anos 1990, 
onde se constatou a presença de contaminação decorrente da deriva da 
pulverização aérea a 32 km da área-alvo. 
Segundo o Sindicato Nacional das Empresas de Aviação Agrícola (SINDAG, 2015), 
as aeronaves agrícolas são responsáveis por até 20% da aplicação dos agrotóxicos 
no país. Por outro lado, a ABRASCO (p.52, 2015), utilizando dados de 2011, informa 
que foram utilizados 852,8 milhões de litros de agrotóxicos no país. Assim, se 
fizermos uma projeção a partir dos dados do SINDAG e da ABRASCO, temos que 
até 170,56 milhões de litros foram pulverizados por meio aéreo. Se cruzarmos estes 
dados com os resultados da pesquisa de CHAIM, apud FERREIRA (op. ci!.), temos 
uma deriva técnica de 32,41 milhões de litros de agrotóxicos que atingiram áreas 
não alvos. Cabe lembrar que este número se refere somente às aplicações 
realizadas nas melhores condições técnicas e meteorológicas e levam em conta 
dados de utilização de agrotóxicos de 2011. 
Os danos ambientais e à saúde da população são reais, e suas consequências 
ainda superficialmente dimensionadas. São inúmeras as denúncias de 
contaminação de mananciais de água, lavouras lindeiras, de escolas e de 
moradores próximos às áreas de aplicação. Os casos de Lucas do Rio Verde e da 
Chapada do Apodi são exemplos emblemáticos. 
Apesar da grande contribuição dos insetos polinizadores à agricultura, a 
pulverização aérea de agrotóxicos também está relacionada diretamente com a 
mortandade de abelhas e o desaparecimento de colmeias e, segundo MALASPINA 
(2015), ela é a sua causa principal. 
Muito embora a atividade seja autorizada e regulada por diferentes órgãos, a 
diversidade de agências envolvidas não resulta em maior controle. A precariedade 
estrutural das instituições, a ausência de sistemas de monitoramento informatizados 
unificados e georreferenciados, e a utilização de instrumentos de controle arcaicos 
(livros de registro, planos de voo manuais etc.) contribuem para uma realidade 
povoada de situações irregulares e ilegais cujas graves consequências são 
amplamente conhecidas. 
Por suas características, a atividade possui grande mobilidade, possibilitando que as 
aeronaves agrícolas pulverizem lavouras em vários Estados, que, em sua maioria, 
sequer realizam o licenciamento ambiental da atividade. Além disso, há a 
necessidade de descontaminação dos tanques e pulverizadores das aeronaves 
após a aplicação de determinado agrotóxico, uma vez que a concentração de 
agrotóxico na aplicação aérea é, pelo menos, cinco (05) vezes maior que na 
aplicação realizada com pulverizadores terrestres (FURTADO, 2012). Para tanto 
deve ser levado em conta um raio máximo de atuação da aeronave em torno de seu 
pátio de descontaminação, a partir do qual o seu retorno a ele passa a ser inviável 
do ponto de vista econômico. 
Neste cenário, além do nítido vazio existente na legislação ambiental federal quanto 
à especificidade do licenciamento ambiental desta atividade, em apenas duas 
operações de fiscalização integrada realizadas no âmbito da Comissão de Controle 
e Fiscalização do Fórum Gaúcho de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos - 
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FGCIA ficou demonstrado o quadro de descontrole: foram lavrados 81 autos de 
infração (ambientais, agropecuários e aeronáuticos), 56 aeronaves tiveram suas 
atividades suspensas (66% das aeronaves fiscalizadas) e oito pessoas foram presas 
em flagrante. 
Concluindo, citamos como exemplo de sistema de monitoramento e fiscalização 
que poderia ser utilizado como parâmetro para a criação de um sistema de 
monitoramento de aeronaves utilizadas para pulverização de agrotóxicos - o 
Programa de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras (PREPS) instituído pela 
Instrução Normativa Interministerial n° 2, de 4 de setembro de 2006, pelo Secretário 
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, a Ministra do Meio 
Ambiente e o Comandante da Marinha. De maneira simplificada, o rastreamento das 
embarcações consiste no registro das posições geográficas (coordenadas 
geográficas) de uma embarcação ao longo de um período de tempo. Estas 
informações são coletadas por um equipamento de GPS e transmitidas através de 
um satélite de comunicações, armazenadas em sistemas de banco de dado 
geográficos e disponibilizadas, em tempo real, na internet, por meio de Sistemas de 
Informação Geográficas (SIG) on-line. A implantação deste Programa representou 
uma significativa qualificação na gestão e no controle e fiscalização da atividade 
pesqueira no Brasil. 
Da mesma forma, a implantação de um sistema de controle de rastreabilidade das 
aeronaves agrícolas permitiria, a custo baixo, um efetivo acompanhamento e um 
maior controle do Poder Público sobre uma atividade potencial e efetivamente 
poluidora e impactante para a economia do País. 
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